Of. nº 274/13-SG.                                  Esteio, 20 de março de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 19 de março, solicita a Vossa Excelência, que encaminhe a esta Casa, cópia do cronograma e do planejamento de pagamento de precatórios da Prefeitura Municipal de Esteio e da Fundação de Saúde Pública São Camilo para o ano de 2013, considerando a recente decisão do Supremo Tribunal Federal que julgou parcialmente inconstitucional a emenda dos precatórios.
Sem mais, e na expectativa da informação, renovamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,

Prefeito Municipal de Esteio 

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
